
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO Nº 2311/2020 – MPF/PRDF/1OfCiSE

Ref.: 1.16.000.000177/2020-42

1. SÍNTESE

Trata-se de constatação de possível irregularidade na aplicação da

Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre reserva de vagas

nas  instituições  federais  de  ensino  superior  e  de  ensino  técnico  de  nível

médio.

A  constatação  se  deu  por  ocasião  da  análise  dos  seguintes

documentos:

-  Relatório  com  detalhamento  das  vagas  ofertadas  no  Sisu

referente  ao  processo  seletivo  1º/2020 (obtido  em  25/01/2020,  no  site

https://sisu.mec.gov.br/#/relatorio#onepage).

- versões para diversas instituições federais de ensino do Termo de

Adesão 1ª edição de 2020 – SiSU – Sistema de Seleção Unificada (obtido em

25/01/2020, no site https://sisu.mec.gov.br/#/vagas#onepage).

Verificou-se por  amostragem, em diversos termos de adesão ao

SiSU de diversas instituições e seus respectivos cursos, o reduzido número

de  vagas  reservadas  para  candidatos  com deficiência (legendas  L9  a

L14).1

1O significado das legendas é apresentado ao final do item 2 (Legenda de leis e ações 
afirmativas) de cada Termo de Adesão. No caso das legendas referentes a candidatos 
com deficiência, seu significado é o seguinte:
L9: Candidatos com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita igual ou 
inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas.
L10: Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, que 
tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que 
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Expressivo número de  cursos em todo o País tiveram vagas reservadas em

número inferior ao percentual de sua população com deficiência aplicado ao número de

vagas destinadas à reserva pela Lei nº 12.711, ou mesmo não tiveram NENHUMA vaga

reservada para esses candidatos.

Este último fato, sobretudo, carece de explicação, tendo em vista que a regra

estabelecida no Decreto nº 7.824/2012 e na Portaria Normativa MEC nº 18/2012 (a Lei nº

12.711/2012 não estabelece regra sobre arredondamento) é a de que o arredondamento

do  cálculo  sempre  deverá  ser  para  o  número  inteiro  imediatamente  superior.

Portanto, não sendo zero o percentual de deficientes na unidade da Federação, o

número de vagas reservadas para candidatos com deficiência SEMPRE deveria ser

pelo menos 1.

As normas aplicáveis à matéria estão apresentadas no item 4 abaixo.

2. ANÁLISE.

Foi analisado o  Quadro Geral de oferta de vagas  dos termos de adesão de

diversas instituições. Esses quadros utilizam as legendas A0 e L1 a L15, explicadas no

item Legenda de leis e ações afirmativas dos termos de adesão.

Descrevem-se abaixo apenas alguns exemplos que são suficientes para ilustrar

a situação de outros estados e instituições (os respectivos termos de adesão formam

parte anexa deste Relatório):

- Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS: Em todos os cursos e

campi,  das 2.054 vagas oferecidas no SiSU, não foi  reservada NENHUMA vaga para

candidatos  deficientes,  exceto  duas  vagas  para  o  curso  de  Medicina,  do  campus  de

Campo Grande (1 vaga L9 e 1 vaga L13).

- Universidade Federal Rural da Amazônia – UFRA/PA: o estado tem 7,76% de

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.
L11: Candidatos com deficiência autodeclarados pretos ou pardos, que tenham renda  familiar 
bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas
L13: Candidatos com deficiência que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa
nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas
L14: Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, 
independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado 
integralmente o ensino médio em escolas públicas
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sua população deficiente (segundo IBGE e utilizado pela UFRA), entretanto cursos com

até  80 vagas ofertadas pelo  SiSU (e,  portanto,  40  vagas ofertadas para  cotas  da L.

12.711), tiveram L9 e L13 nulos. Tome-se o exemplo de Medicina Veterinária 14559, com

80 vagas ofertadas pelo SiSU, sendo 40 vagas para as cotas da Lei nº 12.711: apenas 2

vagas foram reservadas para deficientes, não obstante 7,76% de 40 sejam 3,104, que

arredondados para cima resultam 4 vagas a serem reservadas apenas para candidatos

com  deficiência.  Caso  se  suponha  que  a  aplicação  de  7,76%  a  L22 (15  vagas)

corresponda a L10, os números tampouco são esclarecedores: de fato, L10, no termo de

adesão, se limita a 1 vaga, embora 7,76% de 15 seja 1,164, que, arredondado, resulta em

2 vagas.

- Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL/MG: Computados todos os cursos

e  campi,  das  1.077  vagas  oferecidas  no  SiSU,  foram  reservadas  49  vagas  para

candidatos deficientes (L9, L10, L13, L14). Em MG, 8,43% de sua população é deficiente

(percentual utilizado pelo IBGE e pela IES no termo de adesão), e cursos que ofereceram

30 ou menos vagas para o SiSU na UNIFAL não reservaram vagas para deficientes (por

exemplo, Ciências Sociais 1108041, Ciências Sociais 1108032, Letras 1515561) – ocorre

que o percentual de 8,43% aplicado a 50% de 30 vagas (i.e., 15 vagas) é 1,2645, que,

arredondado para cima, resulta 2 vagas a serem reservadas para candidatos deficientes

por curso.

3. CONCLUSÃO.

Possivelmente,  o  baixo  número  de  vagas  reservadas  se  dá  em razão  do

método de cálculo utilizado no SiSU 2020, ou mesmo em razão do método estabelecido

pela Portaria Normativa MEC nº 18/2012, que aplica o percentual de deficientes utilizado

pela  IES a  cotas  parcelares dos  50% reservados pela  Lei  nº12.711,  e  não a  todo o

número de vagas reservadas, nem tampouco ao número total de vagas reservadas para

pessoas de família com renda per capita superior a 1,5 salário-mínimo ou ao número

correspondente à renda inferior a 1,5 salário-mínimo.

2L2: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita 
igual ou inferiora  1,5  salário  mínimo  e  que  tenham  cursado  integralmente  o  ensino  médio em
escolas  públicas.
Para L10, vide nota de rodapé acima.
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Caso se confirme essa hipótese, cumpre aprofundar a análise para deliberar

sobre  a  ocorrência  de  possível  discriminação  indevida  dos  candidatos  com

deficiência em razão de falta de isonomia no critério utilizado pela Portaria Normativa

MEC nº 18/2012 para se proceder ao cálculo das cotas para candidatos com deficiência

de um lado, e candidatos negros e indígenas de outro lado.

A dificuldade de se chegar a um parecer  concludente sobre a situação ora

descrita decorre ainda das fórmulas apresentadas no anexo I da Portaria Normativa MEC

nº 18/2012 não serem exaurientes em relação a todos os cálculos. De fato, esse anexo I

se limita a apresentar o método de cálculo da cota para deficientes em relação à cota

para negros e indígenas. Não bastasse essa lacuna, a notação das variáveis empregadas

no anexo I  (VR, VO, VRRI,  VRRS,  VRRI-PPI,  PIBGE,  VRRI-PPIPcD,  PcDIBGE,  VRRS-PPIPcD) é ainda

diferente da notação das variáveis empregadas nos termos de adesão ao SiSU 2020 (A0

e L1 a L14, entre outras).

4. DELIBERAÇÕES.

1. Requisitem-se esclarecimentos junto ao MEC a fim de instruir o presente

feito sobre as providências a serem tomadas.

2. Converta-se a Notícia de Fato em Procedimento Preparatório.

Era o que havia a relatar.

FELIPE FRITZ BRAGA
Procurador da República

(assinado eletronicamente)
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